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Portaria CAT 32 – Materiais de Construção e Congêneres 

 

A Secretaria do Estado de São Paulo, por meio da Portaria CAT 32 de 25/06/2019 de 

(DOE de 26/06/2019), altera IVA-ST dos materiais de construção e congêneres, estas 

alterações entram em vigor a partir de 01/07/2019.  

                

 

Atenciosamente, 

Equipe Fiscal FGF 
 


